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Ementa: Altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, para incluir a 
sustentabilidade ambiental  entre as diretrizes estabelecidas no 
âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 
SNHIS, e para dispor sobre a precedência, na utilização dos 
recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - 
FNHIS, dos projetos e programas que demonstrem a 
sustentabilidade ambiental do empreendimento habitacional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão da apensação do PL 747/2015, a matéria deverá ser 
analisada também pela CME, que deverá se pronunciar após a 
CMADS. 
Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  
Minas e Energia;  
Desenvolvimento Urbano;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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